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FEVEREIRO

CRONOLOGIA
DOS FATOS

RESGATE DOS
TRABALHADORES
EM ALOJAMENTO 
Ação fiscal em Bento Gonçalves que culminou no 
resgate de trabalhadores que prestavam serviços 
para a empresa Fênix Serviços Administrativos e 
Apoio a Gestão de Saúde Ltda. A acusação de 
trabalho degradante bem como o resgate desses 
colaboradores ocorreu dentro dessa empresa, Fênix.

O Ministério do Trabalho e Emprego (MET) em 
manifestações públicas sinalizou não ter identificado 
culpabilidade das vinícolas no que se referia às condições 
do alojamento dos funcionários da Fênix. 

09
MARÇO

ACORDO VOLUNTÁRIO
DA SALTON COM O
MINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO 
Para reparar danos causados a trabalhadores e à 
sociedade de forma geral, em função de resgate 
ocorrido nas dependências da empresa Fênix Serviços 
Administrativos, flagrada mantendo trabalhadores em 
condições degradantes em um alojamento em Bento 
Gonçalves (RS). A Salton contratou a Empresa Fênix 
para prestar serviços exclusivamente de descarga de 
caminhões de uva na safra de 2023, operação esta 
realizada por apenas 14 funcionários da Empresa 
Fênix, todos devidamente contratados por esta.

A Salton procura reafirmar com este acordo a sua não
omissão diante deste doloroso fato, a sua 
demonstração genuína de amparo aos trabalhadores 
e à sociedade e o seu dever moral e legal em assumir
uma postura mais diligente em relação aos seus
prestadores de serviços.

13
MARÇO

INÍCIO DA
SENSIBILIZAÇÃO DA
CADEIA PRODUTIVA
Início da sensibilização da cadeia produtiva nos
tópicos de legislação trabalhista, direitos humanos
e sustentabilidade, em convenção anual de
fornecedores, realizada em Bento Gonçalves (RS).

INÍCIO DA REVISÃO
DE CONTRATOS
DE FORNECEDORES
Início da revisão de contratos junto à fornecedores,
buscando a intensificação de controles para proibir
qualquer tipo de violação aos dispositivos legais,
incluindo direitos humanos e trabalhistas.

16
MARÇOASSESSORAMENTO

KPMG
Com apoio da consultoria especializada da KPMG, foi 
criado um plano de monitoramento continuado de 
todos os trabalhadores - próprios e terceiros - 
ativados em prol da companhia. 

ASSINATURA DO
"PACTO PELA
ERRADICAÇÃO DO
TRABALHO ESCRAVO"
E PARCERIA COM A
ORGANIZAÇÃO
"INPACTO"
Reconhecida internacionalmente como uma 
iniciativa eficaz no combate ao trabalho 
escravo contemporâneo, a organização InPacto
envolve diversos atores e organizações sociais, 
dialogando e qualificando a abordagem sobre o 
tema no setor produtivo.

17
MARÇO

POLÍCIA FEDERAL
AFASTA RELAÇÃO
DIRETA DAS
VINÍCOLAS 
O delegado da Polícia Federal, Adriano Medeiros
do Amaral, declarou que “A gente pesquisou bastante 
sobre isso, nas provas que a gente tinha aqui, não foi 
encontrado nenhum indício de participação das 
vinícolas no crime de redução ao trabalho análogo ao 
escravo”.

Fonte: Revista Adega1

14
DEZEMBRO

MINISTRO DO TRABALHO
SE REÚNE COM
REPRESENTANTES
DAS VINÍCOLAS
“Os contratantes (que tiveram contrato com a empresa 
envolvida) foram muito parceiros no processo de 
reorganizar. As ações que eles realizaram, os vários 
seminários, o envolvimento dos produtores, rever 
processos. Teve um conjunto de ações aqui muito 
importante que eu tenho certeza que evitará novas 
tragédias” destacou Luiz Marinho, Ministro do Trabalho. 

Fonte: Gaúcha ZH | O Pioneiro2

Disponível em: 
https://revistaadega.uol.com.br/artigo/policia-federal-declara-nao-haver-provas-contra-vinicolas-em-trabalho-escravo.html
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Disponível em: 
https://gauchazh.clicrbs.com.br/pioneiro/economia/noticia/2023/12/em-farroupilha-ministro-do-trabalho-diz-acreditar-que-setor-vinicola
-sera-exemplo-de-boas-praticas-trabalhistas-clq5a5luk0012014wjztghrhu.html
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CÓDIGO DE CONDUTA
ATUALIZAÇÃO E
TREINAMENTO DE
COLABORADORES
A partir de dezembro, foram iniciados treinamentos 
que integram uma agenda interna, com todos os 
colaboradores da companhia, em todo o Brasil, 
garantindo o conhecimento e a aplicação do Código 
de Conduta, com tópicos dedicados à violação às 
condições de trabalho digno e trabalho infantil. 

01
DEZEMBRO

02
MAIO

FINALIZAÇÃO DO
RELATÓRIO DE
FISCALIZAÇÃO E
LAVRATURA DOS
AUTOS DE INFRAÇÃO
Em meados de junho, tomamos conhecimento que o 
Ministério do Trabalho e Emprego autuou a Empresa 
Fênix (Grupo Oliveira e Santana Prestadora de 
Serviços – 7 empresas) por considerá-las 
responsáveis pelo alojamento dos seus funcionários, 
onde declarou estar caracterizada condição 
degradante e assim o trabalho análogo ao de escravo.


